
PROCESSO N.º 1636/07 PROTOCOLO N.º 9.059.563-6

PARECER N.º 779/07 APROVADO EM 05/12/07

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO:.CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL 
PROFESSORA MARIA DO ROSÁRIO CASTALDI

MUNICÍPIO: LONDRINA

ASSUNTO: Pedido de Renovação de Credenciamento para oferta de Cursos de 
Educação Profissional

RELATOR: ARNALDO VICENTE

I – Relatório

1 - Pelo Ofício n.º 4506/07–GS/SEED, a Secretaria de Estado 
da  Educação  encaminha  a  este  CEE,  o  expediente  acima,  de  interesse  do 
Centro Estadual de Educação Profissional Professora Maria do Rosário Castaldi, 
do  Município  de  Londrina,  que  por  sua  Direção  solicita  a  Renovação  do 
Credenciamento da Instituição para oferta de Cursos de Educação Profissional.

2 – Da Instituição de Ensino

O  Centro  Estadual  de  Educação  Profissional  Professora 
Maria do Rosário Castaldi  está localizado à Avenida Arthur Thomaz n.º 1181 no 
Jardim Jamaica no Município de Londrina e tem como Entidade Mantenedora o 
Governo  do  Estado  do  Paraná.  Foi  Credenciado  para  a  oferta  de  Educação 
Profissional através da Resolução n.º 3142/01 de 14/12/01.

3 – Corpo Técnico Administrativo

DOCENTE FORMAÇÃO FUNÇÃO
Sandra Meire Elvideira Piana - Pedagogia - Direção
Yayoko Murakami - Educação Física - Secretaria
Marcos Rubo - Ciências Contábeis - Coordenação do Curso Técnico 

em Administração – Integrado e 
Subseqüente

Márcia Cristina da Silva - Ciências Contábeis - Coordenação do Curso e do 
Estágio de Técnico em 
Administração da Produção e 
Confecção Integrado
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DOCENTE FORMAÇÃO FUNÇÃO
Glauber de Andrade Oliveira - Engenharia Elétrica - Coordenação do Curso e do 

Estágio de Técnico em 
Eletromecânica – Integrado e 
Subseqüente.
- Coordenação do Curso e do 
Estágio de Técnico em 
Eletromecânica – Integrado e 
Subseqüente

4 – Cursos Autorizados e Reconhecidos 

Curso Resolução 
Autorização

Resolução 
Reconhecimento

Resolução
Renovação 
Reconhecimento

Resolução 
Cessação/
Data

Motivo 
Cessação

Ensino Médio 8436/84 4668/86 3675/03 --- ---

Téc. em Eletrônica 
Industrial com 
Ênfase em 
Telecomunicações

4652/99 2718/01 --- 1998/07 - 
12/08/02

Adequação de 
nível modular 
para 
seqüencial

Téc. em Gestão 
Empreendedora

3137/01 3137/01 --- 1999/07 - 
14/05/04

Criação do 
curso Técnico 
em 
Administração

Téc. em Adm. Subs. 1764/05 1764/05 --- --- ---

Téc. em Adm. 
Integrado

676/06 --- --- --- ---

Téc. Adm. Produção 
e Confecção 
Inegrado

3716/06 --- --- --- ---

Téc. Eletrônica 
Subs.

3429/06 --- --- --- ---

Téc. Eletrônica 
Integrado

3928/06 --- --- --- ---

Téc. Eletromecânica 
Subs.

3929/06 --- --- --- ---

Téc. Eletromecânica 
Integrado

3930/06 --- --- --- ---

5 – Avaliação Qualitativa

“Da Instituição
a) Melhorias físicas
- aquisição de equipamentos e materiais de laboratórios
- espaço físico para coordenação
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b) Condições de funcionamento quanto à estrutura das Instituições
As estruturas físicas destinadas às salas de aula, sala de professores, 
coordenação, secretaria e laboratórios encontram-se em boas condições 
de uso.
Os  materiais  permanentes  e  equipamentos  encontram-se  em  boas 
condições.

c) Aquisição de novos recursos tecnológicos para equipe administrativa
Não foi adquirido nenhum recurso tecnológico.

d) Aquisição de novos recursos tecnológicos para equipe pedagógica
Não foi adquirido nenhum recurso tecnológico.

Do corpo docente
Durante  o  período  de  2001  a  2006  a  formação  continuada  foi 
desenvolvida através de cursos preparatórios para os docentes através de 
Empresas da área industrial: Eletrônica, Hidropneumática, Administração.
Através de mini cursos: Parker realizado no CEEP Curitiba, Utilização de 
Software  realizado  na  área  de  telecomunicações  pela  Elcatel,  Gestão 
Empresarial  através  de  Londrina  Tecnópolis  -  ADETEC,  Curso  de 
Extensão  na Área  de  Administração  Confecção  pelo  consultor  Antonio 
Amaro e Paulo Diquiari SEBRAE.
Participação em cursos tais como:
- I Encontro Paranaense de Educação Profissional 2003
- I Programa de Expansão da Educação Profissional 2004
- I Seminário para docentes dos cursos com Organização Curricular 2004
- Curso de Reformulação Curricular dos cursos de Educação Profissional 
do setor terciário 2004
- Seminário Integrador do Plano Estadual de Educação 2004
- I Ciclo de Palestras no setor terciário: Administração e Administração da 
Confecção  –  2005,  ministrado  por  João  Fernandes da Silva  e  Claudio 
Catacho Rolim consultor da Pado Fechaduras
- Simpósio Profissional – Setor Secundário e Terciário – Curitiba – 2005
- Simpósio de Ensino Médio e Integrado – Curitiba - 2005
- Simpósio Educação Profissional – Formação de Docentes – Faxinal do 
Céu – 2005
- Curso de atualização em programação PLC – 2005
- Formação Pedagógica no CEFET 2005 e 2006
- Palestra 5S
- Grupo de Estudos de Educação Profissional – 2006

Do Curso

a) Curso Técnico em Administração
O Curso Técnico em Administração vem desenvolvendo no educando a 
capacidade de dominar os conteúdos dentro da área de Administração 
propiciando  noções  básicas  dentro  das  áreas  científicas,  cognitivas, 
tecnológicas, políticas e econômica.

b) Curso Técnico em Administração – Subseqüente
O Curso Técnico em Administração vem desenvolvendo no educando a 
capacidade de dominar os conteúdos dentro da área de Administração 
propiciando  noções  básicas  dentro  das  áreas  científicas,  cognitivas, 
tecnológicas, políticas e econômica.
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c)  Curso  Técnico  em  Administração  da  Produção  com  ênfase  em 
Confecção – Integrado
Através de estudos de caso e atividades práticas pode-se verificar que os 
educandos  deste  Curso  dominam  a  liderança  de  forma  criativa,  os 
recursos humanos da produção, implementar, supervisionar, sistema de 
qualidade, programar e controlar a produção.

d) Curso Técnico em Eletrônica – Integrado
Durante os três anos de curso os alunos adquiriram noções básicas de 
conservação  de  fontes  de  energia  propondo  racionalização  de  uso  e 
fontes alternativas, buscando novas fontes de conhecimento.

e) Curso Técnico em Eletrônica – Subseqüente
Durante os três anos de curso os alunos adquiriram noções básicas de 
conservação  de  fontes  de  energia  propondo  racionalização  de  uso  e 
fontes alternativas, buscando novas fontes de conhecimento.

f) Curso Técnico em Eletromecânica – Integrado
Os alunos estão sendo capacitados para projetar produtos, ferramentas, 
máquinas  e  equipamentos  metal-mecânicos  e  eletrônicos  utilizando 
representações gráficas e recursos de informática, buscando novas fontes 
de conhecimento.

g) Curso Técnico em Eletromecânica – Subseqüente
Os alunos estão sendo capacitados para projetar produtos, ferramentas, 
máquinas  e  equipamentos  metal-mecânicos  e  eletrônicos  utilizando 
representações gráficas e recursos de informática, buscando novas fontes 
de conhecimento.”

RW 4



PROCESSO N.º 1636/07

RW 5



PROCESSO N.º 1636/07

RW 6



PROCESSO N.º 1636/07

RW 7



PROCESSO N.º 1636/07

RW 8



PROCESSO N.º 1636/07

RW 9



PROCESSO N.º 1636/07

RW 10



PROCESSO N.º 1636/07

7  – Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
n.º 137/07, do NRE de Londrina, integrada por técnicos pedagógicos do NRE, 
emitiu o Laudo Técnico Favorável à Renovação do Credenciamento do Centro 
Estadual  de  Educação  Profissional  Professora  Maria  do  Rosário  Castaldi,  do 
município de Londrina, conforme a Deliberação n.º 09/06-CEE.

O relatório de Avaliação da Instituição apresenta as seguintes 
informações:

“(...)
7.1 instalações adequadas para sala de aula:
O estabelecimento  possui  16  salas  de  aula  com 45  m2.  As  salas  são 
amplas, ventiladas e adequadas à efetivação da Proposta Pedagógica.

7.2 instalações adequadas para complexo higiênico-sanitário:
Possui 06 complexos  higiênico-sanitários, sendo 02 para professores e 
funcionários  (masculino  e  feminino)  e  04  para  os  alunos  (masculino  e 
feminino).

7.3 instalações adequadas para salas-ambiente/laboratórios:
Possui um Laboratório de Ciências, Física, Química e Biologia, bem como 
equipamentos, vidrarias, reagentes e demais materiais específicos. Ainda 
possui  uma  Laboratório  de  Informática,  um  Laboratório  de  Hidro-
pneumática, um Laboratório de Eletrônica I, um Laboratório de Eletrônica 
II,  um  Laboratório  de  Eletricidade  Básica,  um  Laboratório  de 
Eletromecânica, um Laboratório de Desenho Técnico.

7.4. instalações adequadas para portadores de necessidades especiais:
Embora  o  estabelecimento  não  possua  instalações  específicas  para 
portadores de necessidades especiais, permite o fácil acesso dos alunos 
até os laboratórios e banheiros.

7.5. instalações específicas para uso da administração:
Possui uma sala para direção e uma sala ampla para a secretaria.

7.6 instalações específicas para o uso de serviços técnico-pedagógicos:
Possui duas salas para atendimento técnico-pedagógico.

7.7 Instalações específicas para o uso do corpo docente:
Possui uma sala ampla e bem ventilada específica para o corpo docente.

7.8  instalações  específicas  que  atendam  as  finalidades  da  Proposta 
Pedagógica (laboratório, salas diferenciadas)
Possui  instalações,  tais  como:  Biblioteca,  01  Quadra  de  Esportes,  um 
Laboratório  de Ciências,  Física Química e  Biologia,  um Laboratório  de 
Informática,  um  Laboratório  de  Hidro-pneumática,  um  Laboratório  de 
Eletrônica  I,  um  Laboratório  de  Eletrônica  II,  um  Laboratório  de 
Eletricidade Básica, um Laboratório de Eletromecânica, um Laboratório de 
Desenho  Técnico  e  uma  sala  de  reuniões,  que  atendem  a  Proposta 
Pedagógica e legislação vigente.
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7.9 instalações específicas para o uso da biblioteca:
A biblioteca possui estantes, mesas e cadeiras em quantidade suficiente 
para atender a demanda de alunos e professores.

7.10  o  imóvel  apresenta  condições adequadas de localização,  acesso, 
segurança,  salubridade,  saneamento  e  higiene,  em total  conformidade 
com a legislação que rege a matéria:
O  estabelecimento  de  ensino  apresentou  documentação  referente  ao 
corpo de bombeiros e vigilância sanitária, anexo as fls. 131 a 142.

7.11 outras informações:
O  estabelecimento  de  ensino  apresentou  justificativa  do  não 
cadastramento  do  Curso  Técnico  de  Administração  da  Produção  e 
Confecção integrado no NIC/MEC, anexo às fls. 329 a 333.

8. Relatório de auto-Avaliação da Instituição:
Relatório  pormenorizado  para  avaliação  qualitativa  institucional. 
Informação  sobre  as  reais  condições  de  funcionamento  organização 
administrativa  do  estabelecimento  de  ensino  e  dos  seus  recursos 
materiais,  humanos, infra-estrutura e seu Plano de Capacitação (325 e 
326).
(...)

8.1. recursos humanos:
Os recursos humanos são habilitados, conforme documentos anexos às 
folhas de n.º 168 a 212A.

8.2.  quantidade  e  qualidade  dos  recursos  materiais  e  tecnológicos 
disponíveis:
Os recursos materiais e ambientais encontram-se em conformidade com a 
proposta pedagógica aprovada pelo órgão competente.

8.3 formas de organização institucional, administrativa e pedagógica:
O Centro Estadual de Educação Profissional Professora Maria do Rosário 
Castaldi oferta a modalidade de Ensino e de Educação Profissional com 
os  Cursos  Técnicos  nas  modalidades  Subseqüente  e  Curso  de  Nível 
Médio  Integrado:  Administração;  Administração  da  Produção  em 
Confecção; Eletromecânica e Eletrônica.
Atualmente o CEEP Professora Maria do Rosário Castaldi conta com 16 
salas  de  aula,  dependências  administrativas  e  pedagógicas,  sanitários 
masculinos  e  femininos  para  os  alunos,  cozinha,  cantina,  biblioteca, 
laboratórios,  pátio  interno  coberto,  quadra  polivalente  descoberta   e 
coberta e refeitório.
Atende 13 turmas do Ensino Médio, 14 do Ensino Médio Integrado, 10 
turmas  do  Ensino  Médio  Subseqüente,  distribuídos  no  período  diurno, 
vespertino e noturno, num total de 1028 alunos (censo 2006).
conta  ainda  com 28  professores  do  Ensino  Médio,  53  professores  do 
Ensino Médio Integrado, 17 professores do Ensino Médio Subseqüente, 5 
professoras  pedagogas,  8  coordenadores  de  curso,  7  professores 
laboratoristas, 8 auxiliares administrativos, 10 auxiliares de serviço gerais, 
um diretor geral, um diretor auxiliar e uma secretária geral (censo 2006).
O CEEP – Professora Maria do Rosário Castaldi  baseia o seu Projeto 
Político Pedagógico na Educação Profissional e Tecnológica com fim num 
processo de construção social que qualifique o indivíduo e o eduque em 
bases  científicas,  bem  como  ético-políticas,  para  compreender  a 
tecnologia como produção do ser social, que estabelece relações sócio-
históricas e culturais.
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Neste  contexto  a  formação  profissional  e  tecnológica  reconhece  os 
educandos que necessitam ter acesso à educação e cultura sob todos os 
aspectos  e  formas.  O  comprometimento  de  uma  escola  pública  de 
qualidade  redunda  na  democratização  da  gestão  e  na  valorização  da 
função  docente  e  discente  do  estabelecimento  de  ensino,  buscando 
construir  um  processo  participativo  e  democrático,  incorporando 
experiências  que  permitam  acumular  conhecimentos  e  possibilidades, 
inserindo-os no mercado de trabalho.
Tendo  como  concepção  uma  pedagogia  progressista,  cuja  tendência 
orientadora é a histórico-crítica, o que se pretende é garantir um bom nível 
de ensino na escola pública. É importante ressaltar que todos os esforços 
são feitos para atingir melhor qualidade na educação.

8.4  qualidade  dos  recursos  didáticos  e  metodológicos  disponíveis, 
especialmente:  material  escrito  e  recursos  postos  à  disposição  dos 
alunos:
O  CEEP  Professora  Maria  do  Rosário  Castaldi  desenvolve  diversas 
estratégicas  para  que  o  discente  possa  desenvolver  com  sucesso  o 
processo  ensino-aprendizagem.  Um  dos  planejamentos  coletivos 
desenvolvidos  nesta  instituição  são  são  projetos  em  que  o  CEEP 
incorpora a pluralidade de conhecimentos para transformar a escola em 
espaço  de  vivências  e  experiências  reais  e  significativas  de 
aprendizagem,  sem  perder  de  vista  a  realidade  específica  de  cada 
discente,  tornando-os  cidadãos  conscientes,  criativos  e  capazes  de 
discernir, escolher e decidir dentro de uma visão profissional.

8.5. formas de planejamento coletivo do trabalho discente e sua relação 
com as metodologias adotadas (conversar  com o(a) coordenador(a) do 
curso e/ou representante dos professores):
Estão disponíveis  os seguintes recursos didáticos no CEEP Professora 
Maria do Rosário Castaldi os seguintes materiais:
1. biblioteca com acervo atualizado de livros e periódicos.
2. sala de informática com 15 computadores todos conectados em rede 
com acesso a internet 24 horas, linck adsl próprio do estabelecimento de 
ensino.
3. 1 1 data show, 4 tv, 3 dvd, 3 cd rádio, 2 retroprojetor e 1 projetor de 
slide.
4.  laboratórios  de  aulas  prática  de:  eletricidade  I,  eletricidade  II, 
pneumática, hidropneumática, física, biologia e química e informática.
Cabendo ao educador desenvolver estratégias e despertar nos discentes 
elementos motivadores.
Finalizando o CEEP possui equipamentos de ponta e recursos didáticos 
de boa qualidade, onde está em consonância com o ensino-aprendizagem 
e  tem  livre  acesso  dos  professores  e  alunos;  de  acordo  com  a 
necessidade vigente.

8.6 execução do plano de capacitação docente.
além da atualização/formação continuada dos docentes promovida pela 
SEED/DET,  o  estabelecimento  proporciona  reuniões  pedagógicas  e 
grupos de estudo.”
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Laudo Técnico da Comissão Verificadora

“A Comissão de Verificação abaixo designada pelo Ato Administrativo n.º 
173/07 de 20/06/07, do NRE de Londrina, procedeu a Verificação 'in loco' 
no Centro Estadual de Educação Profissional Professora Maria do Rosário 
Castaldi, do  município de  Londrina, mantido pelo  Governo do Estado do 
Paraná, com o objetivo da renovação do credenciamento da instituição.
Após  análise  dos  documentos  constantes  do  processo,  do  Plano  de 
Curso, da verificação 'in loco' (condição dos recursos físicos, materiais e 
humanos),  constatamos a  veracidade  das  declarações  e  as  condições 
necessárias em atendimento à Deliberação n.º 09/06-CEE.
Isto posto, somos de Parecer favorável à renovação do credenciamento, e 
encaminhamos o processo à SEED para as devidas providências.”

II – VOTO DO RELATOR

Considerando  o  exposto  somos  pela  Renovação  do 
Credenciamento do Centro Estadual de Educação Profissional Professora Maria 
do Rosário Castaldi, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, no Município de 
Londrina, a partir do ano letivo de 2007, pelo prazo de cinco anos, conforme o 
estabelecido no parágrafo único do artigo 34 da Deliberação n.º 09/06-CEE 

Consta   à  folha  136  notificação  do  Corpo  de  Bombeiros 
indicando a necessidade de apresentação de Projeto de Prevenção de Incêndios 
e às folhas 143, 144 e 145, Auto/Termo da Vigilância Sanitária, com a solicitação 
de  providências  necessárias  quanto  as  exigências  da  vigilância  Sanitária  do 
Município de Londrina.

Pelo Ofício nº 026/07 e protocolo nº 9.251,166-9 a Direção do 
Estabelecimento   encaminha  o  expediente  ao  Mantenedor  solicitando  as 
providências.

Recomenda-se à mantenedora providências imediatas para 
atender as ressalvas contidas no presente processo.

É o Parecer.

RW 14



PROCESSO N.º 1636/07

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

                        Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em  05 de dezembro de 2007.
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